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PROJETO DE LEI Nº _/2026

Vereador:LUCAS SILVA SOARES

DÁ DENOMINAÇÃO DE

RUA IRANI DAMASCENO

MOREIRA ,NA

COMUNIDADE MONTE

AGHA, NESTE MUNICÍPIO

DE ITAPEMIRIM – ES.

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA e

PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada Rua Irani Damasceno Moreira o logradouro público

localizado na comunidade Monte Agha, neste município de Itapemirim – ES.

Art. 2º. Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar placas indicativas

no local e comunicar por ofício, à EDP Escelsa, o SAAE e aos correios a existência desta

Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”,10 de abril 2026.

LUCAS SILVA SOARES

Vereador – PSD
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo prestar justa homenagem à senhora Irani

Damasceno Moreira, moradora do município, cuja memória permanece viva entre

familiares, amigos e toda a comunidade.

Dona Irani foi uma cidadã de conduta exemplar, dedicada à família e reconhecida como

pessoa de caráter íntegro, cujo legado de trabalho, humildade e respeito ao próximo

merece ser registrado de forma permanente em nosso município.

A denominação de logradouro público é uma forma respeitosa de reconhecer sua trajetória

e garantir que seu nome permaneça na história da comunidade do Monte Agha.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto de

Lei.

Itapemirim-ES, 10 abril 2026.

LUCAS SILVA SOARES

Vereador – PSD
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